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                                                       Projeto de Lei nº 56 /2022 
 

 
“Denomina Centro de Referência em Saúde 

Irmã Annete Marlene Fernandes de Mello o 

centro localizado na Estrada São José nº 

1186-B – Jardim Valo Verde -  

Embu das Artes, e dá outras providências.” 

 

Art. 1º Fica denominado “Centro de Referência em Saúde Irmã Annete Marlene Fernandes de 

Mello” o centro localizado na Estrada São José nº 1186-B – Jardim Valo Verde – Embu das 

Artes. 

Art. 2º As despesas em decorrência dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei revoga todas as disposições em contrário e entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Embu das Artes, 23 de agosto de 2022.  

 

Gerson Olegário e demais vereadores. 
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JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a denominação de equipamentos público é fonte de referência para a 

população de uma região. 

 

CONSIDERANDO que a denominação de equipamentos público deve, dentro do possível, 

respeitar a identidade criada pelos moradores da localidade. 

 

APRESENTAMOS ao Egrégio Plenário, a presente demanda, para que possa ser 

indicado ao Poder Executivo conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em 

vigor. 

 

Eu, vereador Gerson Olegário e demais vereadores, apresentamos ao Egrégio 

Plenário o presente Projeto de Lei. 

 

 Embu das Artes, 23 de agosto de 2022.  
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